
COMISSÃO DO ESPORTE 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2017 

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS) 

Requer a realização de audiência 
pública para debater os Fundos Patrimoniais 
(Endowments), destinados a formação de 
poupança de longo prazo, para apoiar as 
entidades sem fins lucrativos que atuam em 
atividades desportivas. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, 

que seja realizada audiência pública, no âmbito da Comissão do Esporte, para 

debater os Fundos Patrimoniais (Endowments), destinados a formação de 

poupança de longo prazo, para apoiar as entidades sem fins lucrativos que 

atuam em atividades desportivas. Para essa audiência, sugere-se o convite a 

representantes das seguintes entidades: 

1.Tribunal de Contas da União (TCU); 

2.Ministério do Esporte; 

3.Fundo patrimonial da Escola Politécnica da Universidade de 

São Paulo (USP) 

4.Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os Fundos Patrimoniais (conhecidos como endowments) são 

definidos como poupanças constituídas por recursos de doações de pessoas 

físicas e jurídicas, aplicados em ativos (investimentos de médio e longo prazo), 

cujos retornos têm como objetivo prover financeiramente determinada instituição 

ou mesmo determinada atividade de interesse coletivo. 

Embora a constituição desses fundos seja frequente em países 

como os Estados Unidos, em especial nas universidades, o estímulo a criação 

desses endowments no Brasil ainda carece de arcabouço jurídico adequado para 

fomentar as entidades dos mais diversos segmentos a implementá-los: 

“Criados para as mais diversas causas de interesse coletivo, 

os endowments permitiram às entidades filantrópicas e 

educacionais edificar uma base financeira sólida, capaz de 

sustentar ou complementar suas atividades com recursos 

gerados a partir de seu próprio patrimônio”.1 

Para subsidiar essa análise no âmbito das atividades esportivas, 

é fundamental realizar audiência pública com representantes do Tribunal de 

Contas da União (TCU), do Ministério do Esporte, além de representantes dos 

fundos patrimoniais que já se encontram em funcionamento no Brasil: Fundo 

patrimonial da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo (USP) e 

Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal. 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a 

aprovação deste Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

2017-17047 

                                                      
1 https://jus.com.br/artigos/20918/endowments-no-brasil-a-importacao-de-uma-estrategia-de 
sustentabilidade. Consulta em 13/06/2017. 
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